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João Neiva, 01 de dezembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Após ciência, retorno os autos contendo a análise das propostas, conforme despacho
anterior elaborado pelo Setor Técnico. 
 
Encaminho para demais providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALLAN DANTAS DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO(A) 
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João Neiva, 15 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Tendo em vista a manifestação do setor técnico ás fls. 1417-1420, mais especificamente no
que se refere a não inclusão dos encargos sociais nas composições próprias licitadas (CPU-
01, CPU-02 e CPU-04), encaminhos os autos para análise e manifestação.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

NEIDEMARA DE ARAUJO IMBERTI CARLOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 26 de janeiro de 2024.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
SEGUE PARECER
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

                           AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

                            CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

Processo nº. 3483/2023 

Requerente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras Públicas - 

SEMDURB 

Assunto: Contratação de empresa especializada em execução de obras de Rede Adutora e de 

Distribuição de Água Tratada para o Bairro Santo Afonso.  

 

Em atenção a manifestação de contida no item 27.1, sendo: “Tendo em vista a 

manifestação do setor técnico às fls. 1417-1420, mais especificamente no que se refere 

a não inclusão dos encargos sociais nas composições próprias licitadas (CPU-01, CPU-

02 e CPU-04), encaminho os autos para análise e manifestação”, observo que se 

retratou da manifestação do setor técnico, em seu item 25.2 (fls. 1417/1420), quando da 

análise das propostas de preços das empresas, que trouxe, em seu tópico 11 da 

empresa F & C CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e tópico 3 da empresa GSF TRANSPORTE. 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA) o seguinte: “Foi observado que as composições próprias 

licitadas (CPU-01, CPU-02 e CPU-04) não tiveram os encargos sociais incorporados ao 

valor da mão de obra dos itens AJUDANTE (AJUDANTE PRÁTICO – SINDUSCON) e 

PEDREIRO – (OFICIAL – SINDUSCON) e a empresa manteve da mesma forma em suas 

composições próprias, gerando duplicidade de valor, além de mão de obra sem os 

devidos encargos.   

 

Contudo, na aferição dos documentos mencionados, e constante no item 6.2 – planilha 

orçamentária, verifica-se a existência de BDI, no importe de 31,96% (fl.01) tendo como 

referências: DER-ES 10/2022, SINAPI/ES 11/2022 e CESAN 12/2022 e, em nenhum outro 

campo registra “composições” e de qualquer espécie. 

 

Consta no BDI – SERVIÇOS, os encargos sociais que formaram o importe de 31,96% (fls. 

11). 

 

Consta na PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, a referência do BDI, em 31,96%, com 

indicação da composição IOPES para os códigos CPU-01, CPU-02 e CPU-04, nº 10101, 

para AJUDANTE (AJUDANTE PRÁTICO – SINDUSCON) nº 10139 para PEDREIRO – (OFICIAL – 

SINDUSCON), com valores preenchido em todos os campos, inclusive estes 

mencionados, (fls. 14/15).  

 

Assim, aparentemente, leva ao entendimento que já se encontra embutido no BDI em 

31,96%, os encargos sociais nas composições próprias licitadas, pois, com diferenciar a 

falta destas composições insumos e serviços da (CPU-01, CPU-02 e CPU-04) para 

AJUDANTE (AJUDANTE PRÁTICO – SINDUSCON) e PEDREIRO – (OFICIAL – SINDUSCON), dos 

demais insumos e serviços, como por exemplo da CPU-03, pois, repita-se, não 

identificado nos quadros das planilhas do item 6.2 o quadro de “encargos sociais”. 

 

Assim, retorno os autos ao setor de engenharia para ratificar ou retificar a informação 

das faltas lançada no item 25.2, no tópico 11 da empresa F & C CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS LTDA e tópico 3 da empresa GSF TRANSPORTE. LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA) 

sendo: “Foi observado que as composições próprias licitadas (CPU-01, CPU-02 e CPU-
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04) não tiveram os encargos sociais incorporados ao valor da mão de obra dos itens 

AJUDANTE (AJUDANTE PRÁTICO – SINDUSCON) e PEDREIRO – (OFICIAL – SINDUSCON) e a 

empresa manteve da mesma forma em suas composições próprias, gerando 

duplicidade de valor, além de mão de obra sem os devidos encargos.  

 

E, em caso de ratificação, informe onde se encontra a identificação da composição e 

não composição nos campos das planilhas ou em outra parte do Edital.  

 

João Neiva/ES, 26 de janeiro de 2024.     

 

 

 MARIO CESAR NEGRI 

    OAB-ES 11.332 

 Procurador Geral  
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João Neiva, 31 de janeiro de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS 
Para: SETOR TECNICO - ENGENHARIA E ARQUITETURA 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Conforme Parecer emitido pela Procuradoria deste Município, encaminho os autos para
análise e providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALLAN DANTAS DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO(A) 
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João Neiva, 31 de janeiro de 2024.
 

De: SETOR TECNICO - ENGENHARIA E ARQUITETURA 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Segue resposta a solicitação da procuradoria.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

JAMILE CAMPOS 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE JOÃO NEIVA 

 
 
 
PROCESSO Nº 3483/2023 
 

 

Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras Públicas, 

 

Tendo em vista a solicitação da procuradoria para retificação ou ratificação, quanto as 

observações feitas por este setor técnico em sua análise das propostas de preços das 

empresas licitantes da Tomada de preços N° 05/2023 constantes nas fls. 1417 á 1420, 

segue os apontamentos. 

DOS FATOS 

A análise feita por este setor técnico constatou que as composições licitadas pela 

administração nos itens da planilha orçamentária 1.1.1.1 – (CPU-01) MOBILIZAÇÃO DE 

OBRA e 1.1.1.2 – (CPU-02) DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA, não possuem encargos sociais 

incorporados no preço da mão de obra de AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO - 

SINDUSCON) e PEDREIRO - (OFICIAL - SINDUSCON), os encargos sociais 

correspondem às contribuições previdenciárias efetuadas pelo empregador para benefício 

indireto do empregado, logo não tendo sido incorporados ao valor do salário do profissional, 

o valor da mão de obra nestas duas composições ficaram reduzidas em relação as demais 

composições constantes na planilha, o que gerou duplicidade de valor. 

Vale ressaltar que no art. 44 da Lei 8666/93 no parágrafo 3° diz: § 3º Não se admitirá 

proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos. 

CONCLUSÃO 

Este setor técnico vem por meio deste RATIFICAR as observações contidas em sua 

primeira análise. 

 

Em 31/01/2024 

 

 

 

 

 

 

Jamile Campos 
Engenheira Civil 

CREA-ES 053966/D 
Decreto nº 8123/2021  
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João Neiva, 31 de janeiro de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, HABITAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Considerando os questionamentos presentes no parecer da Procuradoria às fls. 1427/1428,
e a posterior análise pelo Setor Técnico desta Secretaria à fl. 1433, observamos que das 05
empresas licitantes, 03 não acrescentaram os encargos sociais obrigatórios.
 
Em que pese o fato da planilha licitada não conter os encargos, as empresas licitantes têm a
liberdade de elaborar suas próprias composições, desde que não entrem em conflito com as
exigências legais.
 
Tanto que 02 empresas, apresentaram de forma correta todos os encargos, desta forma a
SEMDURB ratifica a análise técnica inicial.
 
Retornamos os autos para demais providências cabíveis.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALLAN DANTAS DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO(A) 
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João Neiva, 02 de fevereiro de 2024.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Com o posicionamento técnico esclarecedor anexada no item 30.2, remeto os autos para
decisão da CPL. 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 09 de fevereiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Considerando o vício processual constante na planilha orçamentária, uma vez que não foi
incluído nas composições próprias as leis sociais, conforme manifestação técnica anexado
aos autos às fls. 1417/1420 e a sua ratificação às fls. 1433.
 
Considerando que tal vicio não é sanável, uma vez que a presente Tomada de Preços já
encontra-se em fase de análise de propostas.
 
Considerando o princípio da autotutela consagrado por meio da Súmula 473 do STF, em
que a Administração pode-deve anular seus atos, quando eivados de vícios.
 
Por todo o exposto, respaldada nos pareceres técnicos acima mencionados, sugiro a
anulação da presente tomada de preços.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

NEIDEMARA DE ARAUJO IMBERTI CARLOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 20 de fevereiro de 2024.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2023 
Proposição: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO n° 2/2023 
 
Autoria: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO
 
Ementa: LICITAÇÃO DE REDE ADUTORA SANTO AFONSO
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Em resposta a manifestação contida no item (33.1) do Departamento de Licitação na qual
em resumo e em sítese sugere com fundamentação a anulação do Processo Licitatório, na
forma e permissão dada pela Súmula 473 do STF.
 
Em análise este prefeito observo que asiste razão aos argumentos ali lançados e prova
material contida nas planilhas que levam a atender e comungar com os argumentos para
determinar a anulação do Processo Licitatório. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

VANESSA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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